
                                                                                                                 

REGULAMENTO DO LABORATÓRIO DE PROCESSOS, PRODUTOS E INSTRUMENTOS DE 

TRATAMENTO TEMÁTICO DA INFORMAÇÃO (LAPPITTI) 

 

CAPÍTULO I 

DOS PROCEDIMENTOS GERAIS 

O Laboratório de Processos, Produtos e Instrumentos de Tratamento Temático da Informação 

(LAPPITTI) integra o núcleo laboratorial do curso de Biblioteconomia da Faculdade de Informação e 

Comunicação da Universidade Federal de Goiás (FIC/UFG). 

O LAPPITTI está especificamente vinculado ao eixo de Organização e Tratamento da Informação do 

curso de Biblioteconomia, que integra seu núcleo específico, congregando as disciplinas de: Pesquisa 

e Normalização Documentária, Representação Descritiva I, Representação Descritiva II, 

Representação Descritiva III, Linguagens de Classificação I, Linguagens de Classificação II, Indexação e 

Resumos e Linguagens Documentárias. 

CAPÍTULO II 

DA CRIAÇÃO, FINALIDADE, OBJETIVO E FUNÇÃO 

O LAPPITTI foi criado para apoiar atividades de ensino, pesquisa e extensão, desenvolvidas no curso 

de Biblioteconomia da FIC/UFG e, especificamente voltadas ao universo do tratamento temático da 

informação (TTI). Entende-se o TTI como um macroprocesso agregador em cujo âmbito processos, 

produtos e instrumentos são planejados, elaborados e desenvolvidos para apoiar a representação 

temática ou de assunto dos documentos, com vistas à sua recuperação. 

O LAPPITTI tem como finalidade a interlocução conceitual, formativa e aplicada em torno do 

tratamento temático da informação. Nesse sentido, busca conceber estudos e pesquisas no tema, 

tecer considerações acerca do ensino formal estabelecido nesse eixo e apoiar a concepção prática de 

projetos dedicados ao trato documental por assunto. 

O objetivo do LAPPITTI é promover ações dedicadas ao universo do tratamento temático da 

informação, em âmbito conceitual, formativo e aplicado. 

A função do LAPPITTI é a integração de discentes, docentes, bibliotecários e comunidade da área de 

informação pela via das ações de caráter teórico, instrutivo e prático em tratamento temático da 

informação. 

CAPÍTULO III 

DA MISSÃO E VISÃO 

A missão do LAPPITTI é desenvolver o tratamento temático da informação por meio da incursão 

conceitual, formativa e aplicada sobre essa relevante dimensão que integra a organização da 

informação. 

O LAPPITTI tem como visão instituir concepções e parâmetros em tratamento temático da 

informação que permitam seu aprimoramento e consolidação. 

CAPÍTULO IV 

DAS ATIVIDADES 



                                                                                                                 

As atividades do LAPPITTI envolvem: 

- Estudo e pesquisa em tratamento temático da informação; 

- Prospecção de metodologias, conteúdos e práticas de ensino em tratamento temático da 

informação; 

- Desenvolvimento de processos englobados no tratamento temático da informação; 

- Geração de produtos documentários resultantes do tratamento temático da informação; 

- Elaboração de instrumentos documentários de apoio ao tratamento temático da informação. 

CAPÍTULO V 

DAS INSTALAÇÕES E RECURSOS  

O LAPPITTI integra a Faculdade de Informação e Comunicação da UFG. Fundamentalmente, porém, 

viabilizará o desenvolvimento de ações com suporte das tecnologias de informação e comunicação.  

A prioridade é sobre a atuação dentro da conjuntura acadêmica proporcionada pela Universidade 

Federal de Goiás, havendo possibilidade de estabelecer parcerias e pleitear recursos via editais de 

fomento para amplitude de suas ações. 

CAPÍTULO VI 

DAS NORMAS DE UTILIZAÇÃO 

As normas de utilização do LAPPITTI envolvem a empatia, o respeito, o zelo e as boas práticas da 

equipe do laboratório no que se refere aos recursos e equipamentos dos quais se possa fazer uso e 

ao alinhamento das ideias em torno das ações em desenvolvimento, visando a promoção do 

tratamento temático da informação. 

CAPÍTULO VII 

DA EQUIPE 

A equipe do LAPPITTI conta com coordenação, vice-coordenação e demais membros, envolvendo 

discentes, docentes, bibliotecários e comunidade da área de informação. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os casos omissos nesse regulamento serão objeto de deliberação por parte da coordenação e da 

vice-coordenação do laboratório. 

 

 

 

Goiânia, 20 de maio de 2022. 


